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LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTOS: ASSUNTO E 
ESTRUTURAÇÃO. IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS. 
RELAÇÃO ENTRE IDEIAS. IDEIA CENTRAL E INTENÇÃO 
COMUNICATIVA. EFEITOS DE SENTIDO. RECURSOS DE 
ARGUMENTAÇÃO. COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NATURAIS, INTEIROS, RACIO-
NAIS, IRRACIONAIS, REAIS; PROPRIEDADES, OPERAÇÕES, 
REPRESENTAÇÃO GEOMÉTRICA, DIVISIBILIDADE, NÚME-
ROS PRIMOS, FATORAÇÃO, MÁXIMO DIVISOR COMUM, 

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:

-12/51
-3

-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.
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Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.

– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 
com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
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CONHECIMENTOS DO SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7 E VERSÕES SUPERIORES: ATALHOS DE TE-
CLADO. ÁREA DE TRABALHO (EXIBIR, CLASSIFICAR, ATUALIZAR, RESOLUÇÃO DA TELA, GADGETS) E MENU INICIAR 

(DOCUMENTOS, IMAGENS, COMPUTADOR, PAINEL DE CONTROLE, DISPOSITIVOS E IMPRESSORAS, PROGRAMA 
PADRÃO, AJUDA E SUPORTE, DESLIGAR, TODOS OS EXIBIR, ALTERAR, ORGANIZAR, CLASSIFICAR, VER AS PROPRIEDA-
DES, IDENTIFICAR, USAR E CONFIGURAR, UTILIZANDO MENUS RÁPIDOS OU SUSPENSOS, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE 
PESQUISA, MENUS, ÍCONES, JANELAS, TECLADO E/OU MOUSE). PROPRIEDADES DA BARRA DE TAREFAS, DO MENU 
INICIAR E DO GERENCIADOR DE TAREFAS: SABER TRABALHAR, EXIBIR, ALTERAR, ORGANIZAR, IDENTIFICAR, USAR, 
FECHAR PROGRAMA E CONFIGURAR, UTILIZANDO AS PARTES DA JANELA (BOTÕES, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE PES-
QUISA, CAIXAS DE MARCAÇÃO, MENUS, ÍCONES E ETC.), TECLADO E/OU MOUSE. JANELAS PARA FACILITAR A NA-

VEGAÇÃO NO WINDOWS E O TRABALHO COM ARQUIVOS, PASTAS E BIBLIOTECAS. PAINEL DE CONTROLE E LIXEIRA: 
SABER EXIBIR, ALTERAR, ORGANIZAR, IDENTIFICAR, USAR E CONFIGURAR AMBIENTES, COMPONENTES DA JANELA, 

MENUS, BARRAS DE FERRAMENTAS E ÍCONES. USAR AS FUNCIONALIDADES DAS JANELAS, PROGRAMA E APLICA-
TIVOS UTILIZANDO AS PARTES DA JANELA (BOTÕES, PAINÉIS, LISTAS, CAIXA DE PESQUISA, CAIXAS DE MARCAÇÃO, 
MENUS, ÍCONES ETC.), TECLADO E/OU MOUSE. REALIZAR AÇÕES E OPERAÇÕES SOBRE BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, 
PASTAS, ÍCONES E ATALHOS: LOCALIZAR, COPIAR, MOVER, CRIAR, CRIAR ATALHOS, CRIPTOGRAFAR, OCULTAR, EX-
CLUIR, RECORTAR, COLAR, RENOMEAR, ABRIR, ABRIR COM, EDITAR, ENVIAR PARA, PROPRIEDADES ETC. IDENTIFI-

CAR E UTILIZAR NOMES VÁLIDOS PARA BIBLIOTECAS, ARQUIVOS, PASTAS, ÍCONES E ATALHOS. IDENTIFICAR TECLAS 
DE ATALHO PARA QUALQUER OPERAÇÃO

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, arma-

zenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E ALTERAÇÕES (TODOS 
OS ARTIGOS)

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 10/03/1998

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Chuvisca parte integrante da República 
Federativa do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul, organiza-
-se, autonomamente em tudo que respeite o seu interesse local e 
o bem estar de sua população, regendo-se por esta Lei Orgânica e 
demais leis que adotar, respeitados os princípios estabelecidos nas 
Constituições Federal e Estadual.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente nos termos des-
ta Lei Orgânica.

Art. 2º A soberania popular ó exercida por sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos e, nos termos 
desta Lei Orgânica mediante:

I - Plebiscito;
II - Referendo;
III - Iniciativa Popular.
Art. 3º São poderes do Município, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ 1º É vedada a delegação de atributos entre os poderes.
§ 2º O cidadão investido na função de um deles não pode exer-

cera de outro.
Art. 4º É mantido o atual território do Município, nos limites 

fixados por ocasião de sua criação, só podem ser alterados desde 
que preservada a continuidade e a unidade histórica cultural do am-
biente urbano, nos termos da Legislação Estadual.

Art. 5º Os símbolos do Município serão estabelecidos em Lei.
Art. 6º É considerada data magna do Município de Chuvisca o 

dia 28 de dezembro.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 7º São bens municipais todas as coisas, móveis e imóveis, 
direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ou venham a per-
tencer ao Município.

§ 1º A administração dos bens municipais é de competência 
do Prefeito, exceto os que são utilizados nos serviços da Câmara de 
Vereadores Municipal, que são de competência de seu presidente.

§ 2º É vedada a doação, venda ou concessão de bens de uso 
comum.

§ 3º A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, de-
penderá de prévia autorização da Câmara Municipal de Vereadores, 
precedida da avaliação.

§ 4º A alienação de bens imóveis e dominicais é subordinada à 
existência de interesse Público devidamente justificado, sendo sem-
pre precedida de avaliação e dependente da autorização legislativa.

Art. 8º O uso de bens municipais por terceiros pode ser feito 
mediante concessão ou permissão e por tempo determinado, con-
forme o interesse público exigir.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 9º Compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao 
seu interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento 
de suas funções e garantindo o bem estar de seus habitantes.

Art. 10. Compete ao Município, o exercido de sua autonomia:
I - organizar-se administrativamente, observadas as Legislações 

Federal e Estadual;
II - promulgar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos 

assuntos de seu interesse;
III - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doa-

ções, legados e heranças e dispor de suas aplicações;
IV - desapropriar, por necessidade ou utilidade pública, ou por 

interesse social, nos casos previstos em lei;
V - conceder e permitir os serviços públicos locais e os que lhe 

sejam concernentes;
VI - organizaras quadros e estabelecer o regime jurídico de seus 

servidores;
VII - elaborar o Plano Diretor de desenvolvimento Urbano, esta-

belecendo normas de edificações, de loteamentos, de zoneamento, 
bem como diretrizes urbanísticas convenientes à ordenação de seu 
território; (Vide LM 104/1998)

VIII - estabelecer normas de prevenção e controle de ruídos, da 
poluição do meio ambiente do espaço aéreo e das águas:

IX - explorar, conceder e permitir os serviços de transporte co-
letivo, táxis e outros, fixando suas tarifas, itinerários, pontos de es-
tacionamentos e paradas;

X - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e sinali-
zar as faixas de rolamento e zonas de silêncio;

XI - disciplinar os serviços de carga e descarga e a fixação de 
tonelagem máxima permitida;

XII - estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços;

XIII - regulamentar e fiscalizar a instalação e funcionamento 
dos elevadores;

XIV - disciplinar as limpezas dos logradouros públicos, a remo-
ção do lixo domiciliar e dispor sobre a prevenção de incêndio;

XV - licenciar estabelecimentos industriais, comerciais, de pres-
tação de serviços e outros, cassar os alvarás de licenças dos que se 
tornem danosos à saúde, à higiene, ao bem estar público e aos bons 
costumes;

XVI - fixar os feriados municipais, bem como o horário de fun-
cionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de presta-
ção de serviços e outros;

XVII - legislar sobre serviços funerários e cemitérios, fiscalizan-
do os que pertencem a entidades particulares;

XVIII - interditar edificações em ruínas ou em condições de in-
salubridade e fazer demolir construções que ameacem a segurança 
coletiva;

XIX - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emblemas e 
quaisquer outros meios de publicidade de propaganda;

XX - regulamentar e fiscalizar as competições esportivas, os es-
petáculos e os divertimentos públicos;

XXI - legislar sobre a apreensão e depósito de semoventes, 
mercadorias e móveis em geral, no caso de transgressão de leis e 
demais atos municipais, bem como sobre a forma e condições de 
vendas das coisas e bens apreendidos;

XXII - legislar sobre serviços públicos e regulamentar os proces-
sos de instalação, distribuição e consumo de água, gás, luz e energia 
elétrica e todos os demais serviços de caráter e uso coletivo;

XXIII - Elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando a 
despesa, com base no planejamento adequado;
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XXIV - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar 
e cobrar preços, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei;

XXV - promover adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle de parcelamento e da ocupação do solo 
urbano;

XXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis 
e regulamentos;

XXVII - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais;
XXVIII - estabelecer normas de prevenção e controle de polui-

ção do ar e da água;
XXIX - fiscalizar pesos e medidas e quaisquer instrumentos e 

aparelhos de pesar ou medir artigos destinados à venda; verificar 
peso ou medidas escritas em artigos expostos ou destinados à ven-
da.

Art. 11. Compete, ainda, ao município, concorrentemente com 
a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:

I - zelar pela saúde, higiene e segurança e assistência pública;
II - promover o ensino, a educação e a cultura;
III - estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como as 

defesas contra as formas de exaustão do solo;
IV - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a exe-

cução de serviços públicos;
V - promover a defesa sanitária, vegetal e animal, a extinção de 

insetos e animais daninhos;
VI - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis;

VII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

VIII - amparar a maternidade, a infância e os desvalidos, coor-
denando e orientando os serviços no âmbito do Município;

IX - estimulara educação e a prática desportiva,
X - proteger a juventude contra toda a exploração, bem como 

contra os fatores que possam conduzi-la ao abandono físico, moral 
e intelectual;

XI - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalidade 
e a morbidez infantil, bem como medidas que impeçam a propaga-
ção de doenças transmissíveis;

XII - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo 
e outras atividades que visem ao desenvolvimento econômico;

XIII - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o trans-
porte de gêneros alimentícios destinados ao abastecimento públi-
co;

XIV - regulamentar e exercer outras atribuições não vedadas 
pela Constituição Federal e Estadual.

Art. 12. Os logradouros, escolas, obras e serviços públicos só 
podem receber nomes de pessoas falecidas há, pelo menos, um 
ano.

Parágrafo único. As entidades constituídas no município pode-
rão apresentar no Legislativo Municipal proposta de homenagens 
e nomes para praças, ruas, monumentos, logradouros públicos e 
escolas municipais.

Art. 13. O Município através de lei aprovada pela maioria ab-
soluta da Câmara de Vereadores, pode outorgar o titulo de “Cida-
dão Honorário” a pessoa que, a par de notória idoneidade, tenha-
-se destacado na prestação de serviços a comunidade ou por seu 
trabalho social, cultural e artístico, seja merecedora de gratidão e 
reconhecimento da sociedade.

Art. 14. Ao Município é vedado:

I - permitir ou fazer uso de estabelecimento gráfico, jornal, es-
tação de rádio, televisão, serviço de alto falante ou qualquer outro 
meio de comunicação de sua propriedade, para propaganda políti-
co-partidária ou fins estranhos à administração;

II - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-las, 
embaraçar-lhes o exercício ou manter com eles, ou seus represen-
tantes, relações de dependência ou aliança;

III - contrair empréstimo externo sem prévia autorização do Se-
nado federal;

IV - instituir ou aumentar tributos sem que a lei o estabeleça.

TÍTULO III
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câma-
ra Municipal de Vereadores, nos termos desta Lei Orgânica.

Parágrafo único. A legislatura terá a duração de quatro anos.
Art. 16. A Câmara Municipal de Vereadores compõe-se de re-

presentantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional.
Parágrafo único. O número de Vereadores será proporcional à 

população do Município, observados os limites estabelecidos pela 
Constituição Federal.

Art. 17. A Câmara Municipal de Vereadores, reúne-se inde-
pendente de convocação, no dia 1º de fevereiro de cada ano para 
abertura da sessão Legislativa, funcionado ordinariamente até 30 
de junho e de 1º de agosto até 31 de dezembro.

§ 1º Nos demais meses, a Câmara de Vereadores ficará em re-
cesso.

§ 2º Durante o período legislativo Ordinário, a Câmara realiza-
rá, no mínimo, uma sessão por semana.

Art. 18. No primeiro dia do ano de cada legislatura, cuja dura-
ção coincide com o mandato do Prefeito e dos Vereadores, a Câma-
ra reúne-se para dar posse aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-
-Prefeito e elege sua mesa.

§ 1º É de um ano o mandato da mesa, permitida a reeleição de 
seus membros na mesma legislatura.

§ 2º A composição da Mesa respeita, dentro do possível os cri-
térios de representação pluripartidária e de proporcionalidade.

§ 3º Os Vereadores prestam compromisso, tomam posse e de-
vem fazer declaração de seus bens na forma da lei.

Art. 19. A convocação extraordinária da Câmara Municipal de 
Vereadores cabe ao seu Presidente, a um terço de seus membros, 
ao Prefeito e a Comissão representativa,

§ 1º Nas sessões Legislativas extraordinárias a Câmara Munici-
pal de Vereadores somente pode deliberar sobre matéria de con-
vocação.

§ 2º Para as reuniões extraordinárias, a convocação dos Vere-
adores será pessoal e feita com antecedência mínima de 48 horas.

Art. 20. A Câmara de Vereadores funciona com a presença, no 
mínimo da maioria de seus membros, e as deliberações são toma-
das por maioria dos votos presentes, salvo os casos previstos na lei 
Orgânica e no Regimento Interno.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara vota somente quando 
há empate ou quando a matéria exige a aprovação da maioria abso-
luta de seus Membros e nos casos de Votação secreta.

Art. 21. A Câmara receberá o Prefeito, desde que informe no 
prazo de 48 horas do inicio da sessão ordinária ao Presidente, para 
tratar de assunto de interesse Público.

Art. 22. As sessões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
Parágrafo único. O voto é secreto somente nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO CONFORME LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.301, DE 30/06/2021

ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE CHUVISCA, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO 
DE CARGOS E FUNÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magisté-
rio Público do Município de Chuvisca cria o respectivo quadro de 
cargos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento 
dos profissionais do magistério, em consonância com os princípios 
constitucionais e demais disposições da legislação vigente.

Art. 2º O regime jurídico dos profissionais do magistério é o 
mesmo dos demais servidores do município, observadas as disposi-
ções específicas desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 3º A carreira do magistério público do Município tem como 
princípios básicos:

I - Formação Profissional: condição essencial que habilita para 
o exercício do magistério através da comprovação de titulação es-
pecífica;

II - Valorização Profissional: condições de trabalho compatíveis 
com a dignidade da profissão e com o aperfeiçoamento profissional 
continuado;

III - Piso salarial profissional definido por lei específica, com 
base na legislação federal;

IV - Progressão funcional na carreira, mediante promoção ba-
seada no tempo de serviço e merecimento;

V - Período reservado para estudo, planejamento e avaliação, 
incluído na carga horária de trabalho.

CAPÍTULO III
DO ENSINO

Art. 4º O Município incumbir-se-á de oferecer a educação bási-
ca nos níveis da educação infantil em creches e pré-escolas e, com o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensi-
no somente quando estiverem atendidas plenamente as necessida-
des de sua área de competência e com recursos acima dos percen-
tuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

Art. 5º O Sistema Municipal de Ensino compreende as Institui-
ções de Ensino Fundamental e de Educação infantil, com prioridade 
para Educação Infantil em creches e Pré-Escolas, Ensino fundamen-
tal I e II e a Modalidade da Educação de Jovens e Adultos -EJA do 
Ensino Fundamental I e II, e quando for o caso o ensino técnico-pro-
fissional e ensino médio mantidas pelo poder Público Municipal.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A carreira do magistério público municipal é constituída 
pelo conjunto de cargos efetivos de Professor, Pedagogo-Orienta-
dor Educacional e Supervisor Educacional e Psicopedagogo, estru-
turada em seis (6) classes, dispostas gradualmente, com acesso su-
cessivo de classe a classe, cinco níveis de formação e, estabelecidos 
de acordo com a titulação pessoal do profissional do magistério.

Parágrafo único. Além dos cargos efetivos, o presente Plano 
também compreende quadro de cargos em comissão e funções 
gratificadas, destinados às atividades de direção, chefia e assesso-
ramento, específicas para área da educação

Art. 7º Para fins desta lei, consideram-se:
I - Magistério Público Municipal: o conjunto de Professores, Pe-

dagogos, Diretores, Vice-Diretores e Assessores Pedagógicos que, 
ocupando cargos efetivos, cargos em comissão ou funções gratifi-
cadas nas unidades escolares e nos demais órgãos que compõem a 
estrutura da Secretaria Municipal de Educação, desempenham ati-
vidades docentes ou de suporte pedagógico à docência, com vistas 
a alcançar os objetivos educacionais;

II - Cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades come-
tidas ao profissional do magistério, mantidas as características de 
criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição 
pecuniária padronizada;

III - Professor: profissional do magistério com formação especí-
fica para o exercício das funções docentes;

IV - Professor de educação especial: curso superior em licencia-
tura e pós-graduação em educação especial ou AEE - atendimento 
educacional especializado ou Curso de Licenciatura Plena em edu-
cação especial

V - Pedagogo com habilitação em Supervisão Educacional: 
profissional do magistério com formação em curso superior em Pe-
dagogia ou pós-graduação, específico em Supervisão Educacional, 
com experiência mínima de dois (02) anos em atividades de docên-
cia ou suporte direto à docência

VI - Pedagogo com habilitação em Orientação Educacional: pro-
fissional do magistério com formação em curso superior de Peda-
gogia ou pós-graduação, específico em Orientação Educacional com 
experiência mínima de dois (02) anos em atividades de docência ou 
suporte direto à docência

VII - Diretor e Vice-Diretor de Escola: profissional de carreira 
com formação e experiência docente, que desempenha atividades 
de direção e coordenação da escola;

VII - Assessor Pedagógico: profissional com formação que de-
sempenha atividades envolvendo o planejamento, acompanha-
mento, organização e coordenação do processo didático-pedagógi-
co da rede municipal de ensino e de apoio direto à docência.

VIII - Psicopedagogo: profissional com formação em Pedagogia 
e pós-graduação específica em psicopedagogia institucional.

SEÇÃO II
DAS CLASSES

Art. 8º As classes constituem a linha de promoção dos profis-
sionais do magistério, detentores de cargos efetivos.

Parágrafo único. As classes são designadas pelas letras A, B, C, 
D, E F, sendo esta última a final da carreira.

Art. 9º Todo cargo se situa, inicialmente, na classe “A” e a ela 
retorna quando vago.
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SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO

Art. 10. Promoção é a passagem do profissional do magistério 
de uma determinada classe para a classe imediatamente superior.

Art. 11. As promoções obedecerão ao critério de tempo de 
exercício mínimo na classe e ao merecimento.

Art. 12. O merecimento para promoção à classe seguinte será 
avaliado pelo desempenho de forma eficiente, pela assiduidade, 
pontualidade, responsabilidade, realização de cursos de atualiza-
ção e aperfeiçoamento profissional, projetos e trabalhos realizados.

§ 1º Serão considerados como cursos de atualização e aperfei-
çoamento, na área da Educação, todos os Cursos, Encontros, Con-
gressos, Seminários e similares, inclusive na área de informática, 
cujos certificados apresentem conteúdo programático, carga horá-
ria e identificação do órgão expedidor.

§ 2º Cada curso será considerado uma única vez para contagem 
de pontos na promoção de classe.

§ 3º A avaliação de desempenho será baseada nas informações 
constantes em documento próprio avaliativo.

§ 4º As planilhas serão preenchidas pelo Diretor(a) de escola 
e Pedagogo Supervisor Escolar, e no caso da avaliação destes, pela 
chefia a qual estão subordinados.

§ 5º A pontuação atribuída a cada profissional de educação 
avaliado será de acordo com os seguintes critérios que constarão 
no documento próprio:

I - Atividades de ensino, prática docente;
II - Cumprimento das atribuições e responsabilidades vincula-

das ao cargo em exercício;
III - Participação em atividades administrativas;
III - Participação em postos de confiança na área da educação;
Art. 13. A promoção a cada classe obedecerá aos seguintes cri-

térios de tempo e merecimento:
I - para a classe A - ingresso automático;
II - para a classe B:
a) 4 (quatro) anos de interstício na classe A
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com 

a educação, que somados perfaçam, no mínimo, cem (100) horas;
c) avaliação periódica de desempenho.
III - para a classe C:
a) 5 (cinco) anos de interstício na classe B;
b) cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com 

a Educação, que perfaçam no mínimo cento e vinte horas (120) ho-
ras.

c) avaliação periódica de desempenho.
IV - Para a classe D:
a) 6 (seis) anos de interstício na classe C;
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com 

a Educação, que aperfeiçoam, no mínimo, cento e quarenta (140) 
horas;

c) Avaliação periódica de desempenho.
V - para classe E
a) 7 (sete) anos de interstício na classe D;
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com 

Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e sessenta (160) horas.
c) Avaliação periódica de desempenho.
VI - Para a classe F
a) 8 (oito) anos de interstício na classe E.
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento, relacionados com 

Educação, que perfaçam, no mínimo, cento e oitenta (180) horas.
c) Avaliação periódica de desempenho.

§ 1º A mudança de classe importará numa retribuição pecuni-
ária, incidente sobre o vencimento básico do profissional da edu-
cação nos seguintes percentuais, incluídos e distribuídos nos coefi-
cientes de calculo constantes do art. 46.

I - Classe A: vencimento básico
II - Na classe B: 5% da classe a;
III - Na classe C: 10% da classe a;
IV - Na classe D: 15% da classe a;
V - Na classe E: 20% da classe a;
VI - Na classe F: 25% da classe a.
§ 2º A Avaliação periódica de desempenho dar-se-á mediante 

verificação do exercício eficiente das atribuições do cargo, da inicia-
tiva, do relacionamento, trabalhos e projetos realizados no campo 
da educação, através de boletim de desempenho preenchido pelas 
equipes diretivas, sendo esse um instrumento avaliativo único para 
promoção, vinculado aos cursos com carga horária exigida para tal 
mudança.

§ 3º Os cursos devem ser realizados dentro do período deter-
minado para cada interstício.

§ 4º Nos meses de Junho e novembro de cada ano, a Comissão 
de Avaliação fará a verificação das promoções, sendo analisados, 
nessa oportunidade, o cumprimento do interstício e a ocorrência 
ou não das causas suspensivas ou interruptivas, a realização dos 
cursos de qualificação e a pontuação obtida na avaliação de desem-
penho, preenchidas pela equipe diretiva.

§ 5º É de responsabilidade do profissional do magistério entre-
gar os certificados de seus cursos de atualização, nas datas determi-
nadas e divulgadas pela Comissão de Avaliação.

§ 6º A verificação da avaliação será feita através da análise dos 
boletins emitidos para cada profissional.

§ 7º Serão preenchidos boletins semestrais, os quais serão emi-
tidos, pela chefia imediata, nos meses de Setembro e Outubro de 
cada ano.

Art. 14. Fica prejudicada a avaliação por merecimento, acarre-
tando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins 
de promoção, de acordo com os itens abaixo referenciados:

I - somar duas penalidades de advertência formal; interrupção 
por seis meses;

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida 
em multa; interrupção por um ano;

III - completar três faltas injustificadas ao serviço; interrupção 
por seis meses;

IV - somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saí-
das antes do horário marcado para término da jornada. Interrupção 
por seis meses.

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem quaisquer das hipóte-
ses de interrupção previstas neste artigo iniciar-se-á nova contagem 
para fins do tempo exigido para promoção.

Art. 15. Acarretam a suspensão da contagem do tempo para 
fins de promoção:

I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;
II - os auxílios-doença, gozados de forma esparsa ou de uma só 

vez, no que excederem a noventa (90) dias, contínuos ou intercala-
dos, ocorridos durante o ano, mesmo que em prorrogação, exceto 
os decorrentes de acidente em serviço ;

III - as licenças para tratamento de saúde em pessoa da família, 
não exceder a trinta (30) dias.

IV - os afastamentos para exercício de atividades não relaciona-
das com a área da educação;

V - qualquer outro afastamento, remunerado ou não, que exce-
da a 30 (trinta) dias durante o interstício.

Parágrafo único. Para fins do que dispõe o inc. IV deste dispo-
sitivo, consideram-se funções de magistérios os cargos e funções 
constantes nesta Lei e submetidos à avaliação de desempenho.
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PRÁTICAS PROMOTORAS DE IGUALDADE RACIAL. 
HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA, AFRICANA E 

INDÍGENA

A discriminação racial ainda é uma forte realidade dentro das 
escolas. Pequenas ofensas entre os colegas sobre a característica 
do cabelo (liso, crespo, ondulado), a cor da pele e o tipo físico 
predominam nas salas de aula e acabam influenciando o 
comportamento da criança ao longo de sua vida. Por isso, é de 
extrema importância que haja um trabalho de estímulo à igualdade 
já na educação infantil.

Pensando nisso, o Centro de Estudos das Relações de Trabalho 
e Desigualdades – CEERT, em parceria com o Instituto Avisa Lá, 
a Universidade Federal de São Carlos – UfsCar e o Ministério 
da Educação – MEC, desenvolveu um material de apoio aos 
profissionais de Educação para promover a igualdade racial entre 
os alunos da educação infantil.

Composto por quatro vídeos educativos e um guia prático, o 
Educação Infantil e práticas promotoras de igualdade racial foi 
lançado exclusivamente para diretores e gestores de escolas, 
professores da educação infantil e secretarias de educação e 
pode ser adquirido pelo portal do MEC. “A ideia é introduzir a 
temática racial sem induzir ao preconceito. O objetivo do material é 
justamente quebrar essa visão das crianças”, explica a coordenadora 
geral do projeto, Silvia Pereira de Carvalho, do Instituto Avisa Lá.

Dessa forma, o material ensina o profissional a inserir a cultura 
africana nas aulas ou na própria gestão da escola. “Eles terão 
contato com discussões geradas pelos conteúdos dos vídeos. Assim, 
é possível desenvolver um processo consistente de formação, que 
incluirá a dimensão da igualdade racial nas práticas pedagógicas das 
instituições”, disse Carvalho.

Um exemplo simples é a inserção dos padrões de estética 
africanos nos contos de fadas. “A princesa loira de olhos azuis pode 
virar uma princesa africana. Acho que isso até aproximará os contos 
de fadas, que obedecem os padrões europeus, à realidade brasileira. 
Afinal, nossas crianças, em sua maioria, não são parecidas com as 
bonecas Barbie”, relatou a coordenadora.

Lei
Inserir a igualdade racial na educação infantil não é uma 

questão apenas de valores. Desde 2003, a Lei 10.639 obriga o ensino 
da cultura afro-brasileira nas escolas. As disciplinas devem englobar 
no currículo os seguintes temas: história da África e dos africanos, 
a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na 
formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do 
povo negro nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 
história do Brasil.

Veja esse material na íntegra acessando o link a seguir:
https://www.avisala.org.br/wp-content/uploads/2015/06/

revistadeeducacaoinfantil_2012.pdf. 

A Importância da Lei 10639/03 na educação Infantil
Existe a crença de que a discriminação e o preconceito não 

fazem parte do cotidiano da Educação Infantil, e de que não há 
conflitos entre as crianças por conta de seus pertencimentos raciais.

Este artigo visa contribuir para a construção de práticas 
na educação infantil a fim de promover a igualdade racial, 
proporcionando por meio da leitura uma reflexão à luz das práticas 
pedagógicas em sala de aula, no qual educadores sejam instigados 
a promover práticas promotoras de igualdade racial.

Diversidade e Igualdade Racial
Durante a educação infantil as crianças já começam a conhecer 

seu corpo, as diferenças e semelhanças entre os colegas do grupo, 
escolhem com quem brincar e se relacionar na escola, tem suas 
preferências por brinquedos, e, no entanto é fundamental que o 
educador trabalhe em sala de aula questões sobre diferença e em 
especial as relacionadas ao pertencimento racial, não só com as 
crianças, mas com as famílias e comunidade. (CEERT,2011).

Diante disso, Trinidad(2011), reforça que a Educação Infantil é 
o primeiro recinto institucionalizado a que a criança tem acesso, 
isso significa que ela passa a conviver em novos coletivos e, por 
isso, precisa ter oportunidade para aprender as regras para essa 
convivência pautada no respeito por si e pelo outro.

Logo, as diretrizes curriculares nacionais para a educação 
infantil ressalta :

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagógica 
das instituições de Educação Infantil deve garantir que elas cumpram 
plenamente sua função sociopolítica e pedagógica:

I - oferecendo condições e recursos para que as crianças 
usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;

II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com as famílias;

III - possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre 
adultos e crianças quanto à ampliação de saberes e conhecimentos 
de diferentes naturezas;

IV - promovendo a igualdade de oportunidades educacionais 
entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere ao 
acesso a bens culturais e às possibilidades de vivência da infância;

V - construindo novas formas de sociabilidade e de subjetividade 
comprometidas com a ludicidade, a democracia, a sustentabilidade 
do planeta e com o rompimento de relações de dominação etária, 
socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística e 
religiosa.

Assim sendo e de acordo com o Plano Nacional de 
Implementação da Lei n° 10.639/2003,

O papel da educação infantil é significativo para o 
desenvolvimento humano, a formação da personalidade, a 
construção da inteligência e a aprendizagem. Os espaços coletivos 
educacionais, nos primeiros anos de vida, são espaços privilegiados 
para promover a eliminação de qualquer forma de preconceito, 
racismo e discriminação, fazendo com que as crianças, desde muito 
pequenas compreendam e se envolvam conscientemente em 
ações que conheçam, reconheçam e valorizem a importância dos 
diferentes grupos étnico raciais para a história e cultura brasileiras. 
(Brasil. MEC, 2003).

No entanto, segundo Eliane Cavalleiro (2003), A Pré escola 
oferece uma quantidade muito ínfima de ações que levam a 
entender a aceitação positiva e valorizada das crianças negras no 
seu cotidiano, o que ameaça a convivência em pleno processo de 
socialização, ressalta que se torna difícil não perguntar por que o 
professor se omite em relação ao problema étnico. Silenciar essa 
realidade não apaga magicamente as diferenças. Permite, porém, 
que cada um construa a seu modo, um entendimento do outro que 
lhe é diferente.

Diante disso, o papel da professora na educação infantil é 
importantíssimo, cabe à realização de práticas pedagógicas que 
objetivem ampliar o universo sociocultural das crianças e introduzi-
las em um contexto no qual o educar e o cuidar não omitam a 
diversidade.

Acrescido a isso, Eliane Cavalleiro (2003) nos diz que tal prática 
pode agir preventivamente no sentido de evitar que pensamentos 
preconceituosos e práticas discriminatórias sejam interiorizados e 
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cristalizados pelas crianças, num período em que elas se encontram 
sensíveis às influencias externas, cujas marcas podem determinar 
sérias consequências para a vida adulta.

Logo, desde muito cedo podemos aprender e conhecer 
diferentes realidades e compreender que a experiência social do 
mundo é muito maior do que a nossa experiência local, e que este 
mesmo mundo é constituído e formado por civilizações, histórias, 
grupos sociais e etnias ou raças diversas. É também bem cedo em 
sua formação que as crianças podem ser reeducadas a lidar com os 
preconceitos aprendidos no ambiente familiar e nas relações sociais 
mais amplas. Educar para a igualdade racial é tarefa urgente e 
imprescindível para a construção da sociedade de amanhã. ( História 
e Cultura Africana e Afro-Brasileira na Educação Infantil,2014)

Neste sentido, A lei N° 8069, de 13 de julho de 1990 que dispõe 
sobre o estatuto da criança e do adolescente nos diz em seu Art. 15:

A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeito de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na constituição e nas leis;

Art.16 O direito a liberdade compreende dentre os aspectos:
 Inciso II- opinião e expressão, e III crença e culto religioso;
Art. 17- O direito ao respeito consiste na inviolabilidade de 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da autonomia, dos valores, 
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais;

Art. 18- É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salva de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Com efeito, A lei 10.639/03 em seu Art.26 A explicita;
Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais 

e particulares torna-se obrigatório o ensino de história e cultura 
Afro-Brasileira.

Art. 79 B-O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 
como “Dia Nacional da consciência Negra”.

De fato, as crianças precisam ser e sentir-se respeitadas, 
acolhidas, independente de crença, e etnia, ou religião, e desde 
muito cedo precisam aprender a conviver com a diversidade não 
somente no ambiente escolar, mas no seu dia a dia, no ambiente 
familiar, ou seja, constantemente. Logo, tal cenário revela que é 
essencial que as professoras estejam preparadas para lidar com a 
questão das diferenças, em especial relacionadas ao pertencimento 
racial, tanto com as crianças quanto com suas famílias. Também 
é fundamental que saibam explicar para as crianças que as 
diferenças fazem parte da história da humanidade e não significam 
inferioridade. (Práticas Pedagógicas para igualdade racial na 
educação Infantil,2011).

“O trabalho com as famílias requer que as equipes de educadores 
trabalhem para compreendê-las e tê-las como parceiras. Para tanto 
é preciso reconhecer que não há um ideal de família, mas famílias 
concretas que constituem diferentes ambientes e papéis para seus 
membros, os quais estão em constante processo de modificação de 
seus saberes e valores em relação a uma gama enorme de pontos.”

(orientações curriculares para educação infantil, pág. 24).
De acordo com Trinidad(2011), para trabalhar a diversidade 

étnico-racial com as crianças, a família é primordial. Os pais devem 
ser informados sobre todas as atividades que serão realizadas com 
as crianças, os objetivos e principalmente a importância se sua 
participação, trazendo informações sobre a cultura que a criança 
tem em casa, a formação e os hábitos familiares, suas atividades 
de finais de semana seus rituais religiosos. Todas essas informações 
são ricas para serem consideradas na prática pedagógica junto à 
criança.

Com efeito, o plano nacional de implementação das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para Educação das relações étnico raciais e 
para o ensino de história e cultura Afro Brasileira e Africana tem 
como objetivo central colaborar para que todo o sistema de ensino 
e as instituições cumpram as determinações legais com vistas a 
enfrentar todas as formas de preconceito, racismo e discriminação 
para garantir o direito de aprender e a equidade educacional a 
fim de promover uma sociedade mais justa e solidária. Dentre os 
objetivos específicos do plano nacional esta:

- Desenvolver ações estratégicas no âmbito da política de 
formação de professores, a fim de proporcionar o conhecimento 
e a valorização da história dos povos africanos e da cultura afro-
brasileira e da diversidade na construção histórica e cultural do país;

- Colaborar e construir com os sistemas de ensino, instituições, 
conselhos de educação, coordenações pedagógicas, gestores 
educacionais, professores e demais segmentos afins, políticas 
públicas e processos pedagógicos para a implementação das leis 
10639/03 e 11645/08;

Por conseguinte, conforme Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnicos Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana parecer N°03/2004 
Combater o racismo, trabalhar pelo fim da desigualdade social e 
racial, empreender reeducação das relações étnico-raciais não são 
tarefas exclusivas da escola. A forma de discriminação de qualquer 
natureza não tem o seu nascedouro na escola, porém o racismo, as 
desigualdades e discriminações correntes na sociedade perpassam 
por ali. Para que as instituições de ensino desempenhem a 
contento o papel de educar, é necessário que se constituam em 
espaço democrático de produção e divulgação de conhecimentos 
e posturas que visam a uma sociedade justa. A escola tem papel 
preponderante para eliminação das discriminações e para 
emancipação dos grupos discriminados, ao proporcionar acesso 
aos conhecimentos científicos, a registros culturais diferenciados, 
à conquista de racionalidade que rege as relações sociais e raciais, 
a conhecimentos avançados indispensáveis para consolidação e 
concerto das nações como espaços democráticos e igualitários.

O silêncio no espaço escolar e as Relações raciais
Segundo Eliane Cavalleiro (2003) o silêncio que atravessa 

os conflitos étnicos na sociedade é o mesmo que sustenta o 
preconceito e a discriminação no interior da escola. De modo 
silencioso ocorrem situações no espaço escolar, que podem 
influenciar a socialização das crianças, mostrando-lhes diferentes 
lugares para pessoas brancas e negras.

Logo, esse silêncio da escola alimenta as desigualdades impostas 
pela sociedade, contribuindo para que alunos afrodescendentes se 
sintam impossibilitados de lutar com seus próprios instrumentos 
culturais, pois são desestimulados a valorizarem a si mesmos e a 
seus grupos de pertencimento. (presença pedagógica, v.18 n° 108 
nov./dez 2012).

Para o professor o fato de a criança não querer brincar com a 
boneca negra, passando a ignorá-la nas brincadeiras, ou até mesmo 
de não querer dar a mão para uma criança negra na hora da roda 
ou em uma brincadeira, parece ser absolutamente normal, nem 
sequer há alguma interferência e assim não se dão conta que estão 
potencializando e reforçando a discriminação e o preconceito em 
relação às crianças negras.

Logo, desde a mais tenra idade as crianças tem elementos 
para perceber diferenças nas relações, podendo associa-las ao 
pertencimento racial. Muitas vezes as crianças negras não recebem 
a mesma atenção que as brancas.( Práticas Pedagógicas para 
Igualdade Racial na Educação Infantil, CEERT 2011).

Para Eliane Cavalleiro (2003), não há como negar que o 
preconceito e a discriminação constituem um problema que 
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